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| - RELATORIO

Tratam os autos de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Sérgio Guimarées, que
visa assegurar o direito de prioridade de matricula de irmdos na mesma unidade
escolar da rede publica estadual de educacao.

A matéria foi lida no expediente da sessédo plenaria do dia 26 de novembro de 2024.

A matéria foi aprovada, por unanimidade, na Comissao de Constituicdo e Justica, em
09 de setembro de 2025.

Na sequéncia, a matéria foi encaminhada a Comisséo de Financas e Tributacdo, onde
esta Deputada foi designada relatora.

Da CFT, na forma do artigo 73 do RIALESC, é de sua competéncia analisar as
proposi¢cdes sob os “aspectos financeiros e orcamentarios de quaisquer proposicdes
gue importem aumento ou diminuigdo da receita ou da despesa publica quanto a sua
compatibilidade ou adequacé@o com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orgcamentéria
e o0 Orgamento Anual”.

Segundo a Constituicdo Estadual, em seu artigo 58, é de competéncia da Assembleia
Legislativa exercer a fungdo “fiscalizadora contébil, financeira, orcamentaria,
operacional e patrimonial do Estado e dos 6rgdos e entidades da administracéo
publica”.

O direito a educacao e a convivéncia familiar é garantido pela Constituicdo Federal de
1988, que assegura a educacao basica obrigatéria e gratuita. Além disso, o Estatuto da
Crianca e do Adolescente (ECA) ratifica a importancia do direito das criancas ao
convivio familiar e comunitario.

Héa necessidade de buscar retirar os obstaculos que as familias podem encontrar ao
tentar matricular filhos em escolas diferentes, quando o desejado é a convivéncia dos
irmaos na mesma instituicdo. A proposta

visa tornar efetiva essa convivéncia também no ambiente escolar, criando um

equilibrio entre os direitos dos filhos e as necessidades das familias.

A Secretaria de Estado da Educacdo se manifestou nos autos, através do oficio n°
34/2025/DIEN, de 13 de junho de 2025, do qual destaco o seguinte trecho:

“A Secretaria de Estado da Educacéao ja contempla, como diretriz de
matricula, a priorizacdo da matricula de irmdos em uma mesma
unidade escolar, sempre que possivel. O projeto de lei reforcga,
portanto, uma pratica ja adotada pela rede, conferindo-lhe respaldo
normativo mais especifico.”



Assim, ao aprovar o Projeto ora relatado, o Parlamento Catarinense consolidara em Lei

Estadual uma prética que a Secretaria de Estado da Educac¢do manifestou que ja vem
adotando.

Il -VvOTO

Em razdo do exposto, ndo havendo incompatibilidade a competéncia da Comissdo de

Financas e Tributacdo, meu relatério € pela aprovacao do Projeto de Lei n°® 514/2024,
devendo seguir seus tramites regimentais.

Sala das Comissoes, de dezembro de 2025.

Deputada Luciane Carminatti
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